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EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE
ESCLARECIMENTOS

PROCESSO RSU-PRO-2025/11816 - 99/025.955/2025
Pregão Eletrônico Nº 90040/2026

1) Ref. ao edital 90040/2026 - prestação de serviços de consultoria para a promoção da
Transformação Digital certificação EMRAM da HIMSS. Identificamos um ponto específico que
gostaríamos de esclarecer por cautela. Trata-se do pagamento referente à taxa de certificação da
HIMSS, que, conforme prática desse tipo de processo, é realizado diretamente à entidade
internacional. Observamos que o item 10.3 do Edital estabelece que, no preço proposto, deverão
estar computadas todas as despesas diretas e indiretas necessárias à execução do objeto, citando,
inclusive, encargos, tributos, seguros, multas e outras despesas relacionadas ao contrato. Além
disso, o edital menciona expressamente que as despesas relacionadas aos consultores devem estar
contempladas na proposta. Entretanto, não há menção específica quanto ao tratamento da taxa da
HIMSS, tampouco orientação sobre se esse valor deve compor a proposta da contratada ou se o
pagamento será realizado diretamente pelo hospital à referida entidade. Diante disso, solicitamos, por
gentileza, esclarecimento quanto à forma correta de tratamento desse custo, a fim de que possamos
estruturar nossa proposta em total conformidade com as regras do certame.
R. Segundo a Área Técnica desta Empresa Pública, deverá fazer parte da proposta a taxa da HIMSS.
Como podemos ver no objeto do processo "consultoria para a promoção da Transformação Digital na
assistência à saúde, com foco na obtenção da certificação EMRAM da HIMSS, visando o estágio 6 ou
7. Os serviços incluem diagnóstico de processos, desenvolvimento de estratégias digitais, suporte
para alcançar os estágios de maturidade digital e agendamento da participação nos processos de
validação da HIMSS, para atender às necessidade do Hospital Municipal Ronaldo Gazolla e o Centro
de Emergência Regional (CER) da Barra da Tijuca de gestão plena pela Empresa Pública de Saúde
do Rio de Janeiro S/A - RIOSAÚDE, conforme descrito, caracterizado e especificado neste Termo de
Referência".
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